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DECRETO MUNICIPAL Nº 006/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BURITIRANA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições legais, em 
especial as previstas na Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 100/2005, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para 
compor o novo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Buritirana-MA, para o biênio 2023/2024: 
 

1. PODER PÚBLICO 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
TITULAR: JOSIENE SOUSA DO NASCIMENTO 
SUPLENTE: TAYNARA SILVA DA COSTA 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
TITULAR: ILZIMAR DANTAS DA SILVA RIBEIRO 
SUPLENTE: SILVANETE DA COSTA SILVA SÁ 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
TITULAR:  EDINAMAR SILVA PAIXÃO 
SUPLENTE: MARIA QUEILENE COSTA DE MATOS 
 

2. SOCIEDADE CIVIL 
 

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA: 
 
TITULAR:  RENALVA LOPES DE SOUSA BRITO 
SUPLENTE: IVANILDE BATISTA DO NASCIMENTO SILVA 
 
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 
RURAIS: 
 
TITULAR:  SILVESTRE PEREIRA DANTAS 
SUPLENTE: ILZISAMARA SILVA SOUSA 
 
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO E NO SERVIÇO PÚBLICO EM BURITIRANA: 
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TITULAR:  FRANZ DA SILVA LUSTOSA 
SUPLENTE: EURICELIA DA SILVA GUIMARÃES 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições legais em 
contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se no local de costume. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, EM 27 DE FEVEREIRO 
DE 2023. 
 
 
 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


